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Equívoco Histórico 
;- " D epete-se em 1987 um engano que tem sido fatal à 
| XV. evolução política brasileira: á tentativa de salto 
ji triplo quando a prova é íim simples salto a distância. 
\ Os constituintes que deveriam representar o deseje 
f de uma constituição democrática — apta a garantir as 
í liberdades e direitos dós cidadãos, bem como conter o 
i Estado nos limites das suas obrigações essenciais e no 

respeito à sociedade — querem dar três passos à 
i frente de uma só vez. 

O eleitor votou com uma visão democrática, mas 
< há constituintes que insistem em interpretar esse, 
{ grande denominador comum brasileiro como autori- • 
j: zação para adiantar formas socialistas. Essa noção de 
;- sacar contra o futuro é utópica, porque a história, 
•t neste final de século, não está confirmando os equívo-
;• cos que perturbaram a sua segunda metadet depois da 
.1 tentação direitista quê liquidou os primeiros quarenta 
l anos com uma guerra mundial. 
; O conceito de avanço político e social hão 
; implica obrigatoriamente a. inviabilidade. Pelocontrá-
j rio, só considera avanço o que é assimilado, e nãoo 
• que é rejeitado pela maioria. A utopia pode estar 
j sempre à frente dos homens, como a sua miragem 

.j histórica, mas as conquistas sociais e políticas que 
;! indicam progresso somente se tornam viáveis quando 
: são passos naturais na evolução de uma sociedade e 

de uma nação. Contra a vontade sociaL, o que. parece 
avanço costuma ser na prática o mais curto caminho 

. para o retrocesso. É este o risco que,se apresenta 
acintosamente à vista dos brasileiros1, e que-os consti
tuintes desprezam com uma ingenuidade que é tam-

tbém uma forma de radicalismo. 
Â convergência da produção normativa elabora:'; 

, da pelas comissões temáticas da Assembleia Nacional • 
Constituinte confirmou a impressão de inviabilidade 
que se vinha acentuando desde'a fase das 24 subcomis
sões. O mínimo de sensatez desiste de esperar que 
dessa barafunda saia uma constituição que-possa. • 
passar da letra à aplicação no dia da sua promulgação;•' -
O mais provável é que o esforço se esfarinhe e que os 
cidadãos voltem á se sentir desamparados da legitimi
dade que tanta falta vem fazendo à nação. À não ser 
que a Comissão-de Sistematização, que reúne a 
contraditória e inconciliável massa de sugestões, des
preze esse acervo de amadorismo político, e parta 
diréto para um ânteprojeto. 

A esta altura do prazo. desperdiçádo;7Òrnà-sÇ_ 
impossível o exame criterioso eseletivòdeemendás, 

. que confundem questões de lei ordinária;com mater,: 
• ria-prima constitucional. O leque de oíertas;vai conti
nuar aberto às sugestões que se reapreserttam'Atada; "-
nova etapa: não há sistematização qúè consiga còm-

Tpatibilizar a.propensão aò irrealismo com a Võcaçáb . 
. para a utopia, o exercício da fantasia rpmântica com a 
: ideologia não assimilada. Texto constitucional não 
0 pode perder de vista a realidade histórica — política, 
; económica e social — a que se destina. 

Não é preciso mais do que a estabilidade de 
* emprego e a jornada de 40 horas de trabalho por 
' semana para mostrar que os constituintes bVasileirós, 
* de 1987 giram numa órbita que está fora da gravidade 
brasileira. Primeiro, porque é rijatéria de lei ordinár 

ria, que nada tem a fazer num texto constitucional, 
èxceto vir a ser um obstáculo político à sua remoção. 
Ou será que a futura constituição brasileira teria que 
se amarrar à tecnologia? Modificar, para.menos ou 
para mais, essa carga de trabalho implicaria um 
enorme esforço político, pois como se sabe reformas 
constitucionais são operações desgastantes. Os consti
tuintes, quando saem, fecham a porta e apagam as 
luzes: reformas geralmente se fazem, pelo quorum de 
dois terços. 

' Que nação conseguiu assegurar garantia de tra
balho a contar do primeiro dia do emprego? Nem os 
regimes socialistas são capazes dessa proeza, porque 
ne.les as necessidades do estado prevalecem sobre os 
direitos dos cidadãos: quem escolhe a empresa e o 
trabalho é o estado. A garantia de trabalho no 
modelo socialista não" se parece com a estabilidade 
levada em conta por uma visão do mercado capitalis
ta, ém que cada um escolhe a cidade e a empresa da 
sua preferência. No caso brasileiro, esse equivocado 
benefício da estabilidade significaria na prática a 
anulação do direito de pedir demissão para levantar o 
fundo de garantia. Os'constituintes não se deram ao 

. menos ao trabalho de identificar, na estatística das 
demissões, os motivos pessoais que são a razão de ser 
da grande maioria dos pedidos de dispensa atribuídos 
a interesses de empresa. 

• A medida que os constituintes se afundam em 
- questões que nada têm a ver com matéria constitucio
nal, QO ritmo de "trabalho se enreda em amadorismo, 
mais a consciência democrática se' dá conta de que 
teria sido mais rápido e mais-prático — pois já 

.estaríãmossob os seus múltiplosbenefícios-1^ restau
rar a Constituição de 46,'com o reforço damoderniza-

', <jãò meíhàpté: controle -parlamentar- do; Executivo, 
sistema eleitoral misto (distrital e proporcional) e 
aperfeiçoamentos que denòtassenTnòsso amadureci
mento: político, s " , " . , " ' ' " ' ' ' . . ' . • 

'- O grande eiró'do.rnóvimento de. 1964 foi perder 
.de.vista o:~seu;objetiyp,.que era exatamente a defesa 
dá constituição contra a. tentativa 'da sua utilização 

. pelo radicalismo de esquerda. Os vitoriosos acabaram 
com á Constituição que náscèú dó reconhecimento de 

,que os padrões liberais eram mais aptos a levar ao 
'•• progresso e à justiça social. O sentimento democráti

co ; prevaleceu na Constituinte de 46 como uma 
, /condenação definitiva .da ditadura que durou sete 
V à n p S ; . , '- ''.'r\ ;•• 

1 A improvisação e o amadorismo que fazem o 
^espetáculó'radical tiveram um antecedente histórico 

f na Constituinte dé?;Í823;.0:,festivaí',(lè;irTeáÍismó 
ctiímlnpQ nòíechamehtò/dá assembleia ena outorga 

^da primeira constitujeãq.brasileira. Encerra uma lição 
política dé atualidade o episódio que apresenta. o 
primeiro António-Carlos cumprimentando com o 

:chapéu"o canhão da-trOpa do exército em frente à 
'assembleia, Dará cumprir á ordem do imperador, 

dissolvendo à Constituinte. Com o. seu gesto, o 
Andradã reverenciou "a força, e não o poder que 

' autorizará o fechamento da assembleia. Mas 9 fato foi 
. ^que.a.assembjéia acabou 'dissolvida e, a constituição 

outorgada. Por sinal; foi? a; que desfrutou mais longa 
ivida: durou até a Proclamação da República em 1889. 


